
Municipio de Montes Claros-MG 
PROCURADORIA-GERAL 

Montes Claros (MG), 12 de dezembro de 2022 

APROVADO
13 1lo2 | 

Exmo. Sr. 
Vereador Cláudio Rodrigues de Jesus 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Montes Claros 
Oficio n GP-_ 
Assunto: encaminhamento de projeto de lei 

_/2022 

Senhor Presidente, 

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para 
lapreciação da douta Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei, que "AUTORIZA O| 
PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL Ao ORÇAMENTO 
VIGENTEE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.". 

presente projeto de lei tem por objeto a concessão de 
autorização para que o Municipio de Montes Claros possa abrir crédito adicional 
especial, no orçamento vigente, para possibilitaro repasse de que trata a Emenda 
Constitucional 123. 

Na certeza de que os beneficios que advirão das medidas contidas 
no projeto de lei em referência justificam plenamente a sua aprovação e, em face 
da urgência de sua implementação, solicitamos que a referida proposição seja 
submetida ao REGIME DE URGENCIA, nos termos do art. 53 da LOM 

Contando com a compreensäão e o elevado espirito público de 
Vossa Excelência e dos demais Excelentíssimos integrantes dessa Casa 
Legislativa, reiteramos os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

PROTOCOL 
Humbert& Gaimaráes Souto 
Prefeito de Montes Claros
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